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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Eduardo Botelho

Coautor(es): Dep. Carlos Avalone, Dep. Dilmar Dal Bosco, Dep. Dr. Eugênio, Dep. Dr. Gimenez, Dep.
Faissal, Dep. Nininho, Dep. Romoaldo Júnior, Dep. Sebastião Rezende, Dep. Silvio Fávero, Dep. Ulysses
Moraes, Dep. Valmir Moretto, Dep. Wilson Santos, Dep. Xuxu Dal Molin

Altera o § 6º do Art. 2º da Lei Complementar nº 202, de 28 de dezembro de 2004, modificado pelo Art. 2º do
Substitutivo Integral n° 04 apresentado ao Projeto de Lei Complementar 96/2019, que passa a ter a seguinte
redação:

“Art. 2º (...):

“Art. 2º (...)

(...)

§ 6º Ficam isentos da contribuição estabelecida pelo parágrafo anterior os segurados do Regime Próprio de
Previdência Social de Mato Grosso cujos proventos, em sua totalidade, sejam inferiores a R$ 3.000,00 (três
mil reais).

(...)””
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda se propõe a aprimorar a presente proposta e conta com o apoio dos Nobres Membros
desta Casa de Leis para tanto.

 

Sala de Reunião das Comissões em 09 de Janeiro de 2020

 

Eduardo Botelho
Deputado Estadual

 

Carlos Avalone
Deputado Estadual

 

Dilmar Dal Bosco
Deputado Estadual

 

Dr. Eugênio
Deputado Estadual

 

Dr. Gimenez
Deputado Estadual

 

Faissal
Deputado Estadual
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Nininho
Deputado Estadual

 

Romoaldo Júnior
Deputado Estadual

 

Sebastião Rezende
Deputado Estadual

 

Silvio Fávero
Deputado Estadual

 

Ulysses Moraes
Deputado Estadual

 

Valmir Moretto
Deputado Estadual

 

Wilson Santos
Deputado Estadual

 

Xuxu Dal Molin
Deputado Estadual
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